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Em, 23 de dezembro de 2021.
DECRETO Nº 38615

Encerramento da intervenção no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso - Manoel de Paiva, referente
ao Decreto Municipal n° 38505, de 22 de novembro de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando a contratação emergencial para a Gestão do Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel
de Paiva - HMPB constante no Processo Administrativo n° 48.260/2021; e
Considerando o que consta no Processo Administrativo n° 28227/2017;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado o encerramento da intervenção no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso - Manoel de
Paiva, referente ao Decreto Municipal nº 38505, de 22 de novembro de 2021, a contar das 23h59 do dia 19 de
dezembro de 2021, de acordo com contratação realizada em caráter emergencial.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38616
Encerramento da intervenção no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente, referente ao
Decreto Municipal n° 38506, de 22 de novembro de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município;
Considerando a contratação emergencial para a Gestão do Hospital Municipal da Criança e do Adolescente
constante no Processo Administrativo n° 48.258/2021; e
Considerando o que consta no Processo Administrativo n° 49030/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado o encerramento da intervenção no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente,
referente ao Decreto Municipal nº 38506, de 22 de novembro de 2021, a contar das 19h00 do dia 21 de
dezembro de 2021, de acordo com contratação realizada em caráter emergencial.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de dezembro de 2021.
DECRETO Nº 38617

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.923.812,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 129/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.923.812,00 (dois milhões, novecentos e
vinte três mil, oitocentos e doze reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Educação,
alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$ Reduz R$
0810.1236500052.029.01.2100000.339030.005 Apoio ao Educando - Infantil 1.431.547,50 -
0810.1236500052.029.01.2100000.339032.005 Apoio ao Educando - Infantil - 1.431.547,50
0810.1236100062.041.01.2200000.339030.005 Apoio ao Educando -

Fundamental 1.492.264,50 -
0810.1236100062.041.01.2200000.339032.005 Apoio ao Educando - Fundamental - 1.492.264,50

TOTAL 2.923.812,00 2.923.812,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38618
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.117.978,31.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.885 de 23 de dezembro de 2020, e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 129/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 25.117.978,31 (vinte e
cinco milhões, cento e dezessete mil, novecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100061.005.01.2200000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e

Ampliação dos Próprios Educacionais
- Fundamental 2.859.134,22

0810.1236100062.036.01.2200000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional
- Fundamental 12.298.000,00

0810.1236100062.040.01.2200000.335041.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 420.000,00

0810.1236100062.040.01.2200000.445042.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 1.590.000,00

0810.1236100062.041.01.2200000.339030.005 Apoio ao Educando - Fundamental 710.124,94
0810.1236500052.028.01.2100000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 316.048,87
0810.1236500052.028.01.2100000.445042.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 100.000,00
0810.1236500052.029.01.2100000.339030.005 Apoio ao Educando - Infantil 1.028.452,50
0810.1236500052.032.01.2100000.335043.005 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil 5.671.217,78
0810.1236600072.049.01.2200000.339030.005 Apoio ao Educando - Fundamental EJA 121.000,00
0810.1236600072.049.01.2200000.339032.005 Apoio ao Educando - Fundamental EJA 4.000,00

TOTAL 25.117,978,31
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.037.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Fundamental 639.153,78
0810.1236100062.037.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Fundamental 331.757,44
0810.1236100062.038.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio

da Educação - Fundamental 423.060,12
0810.1236100062.038.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio

da Educação - Fundamental 231.041,04

0810.1236100062.040.01.2200000.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Fundamental 128.785,33

0810.1236100062.040.01.2200000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Fundamental 1.274.482,98

0810.1236100062.040.01.2200000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Fundamental 282.509,50

0810.1236100062.041.01.2200000.339032.005 Apoio ao Educando - Fundamental 1.028.452,50
0810.1236100062.041.01.2200000.339036.005 Apoio ao Educando - Fundamental 2.632.701,83
0810.1236100062.041.01.2200000.339039.005 Apoio ao Educando - Fundamental 92.904,81
0810.1236100062.041.01.2200000.339047.005 Apoio ao Educando - Fundamental 326.000,00
0810.1236100062.043.01.2200000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

- Fundamental 2.317.104,05
0810.1236100062.046.01.2200000.339030.005 Benefícios ao Trabalhador - Ensino Fundamental 103.943,10
0810.1236500051.004.01.2100000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Infantil 5.781.580,00
0810.1236500052.025.01.2100000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Infantil 644.070,56
0810.1236500052.025.01.2100000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Infantil 339.405,03
0810.1236500052.026.01.2100000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 439.644,69
0810.1236500052.026.01.2100000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 248.882,99
0810.1236500052.028.01.2100000.335041.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 1.445.212,11
0810.1236500052.028.01.2100000.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 19.338,56
0810.1236500052.028.01.2100000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização do

Ensino - Infantil 291.231,50
0810.1236500052.029.01.2100000.339036.005 Apoio ao Educando - Infantil 915.540,78
0810.1236500052.029.01.2100000.339039.005 Apoio ao Educando - Infantil 85.009,93
0810.1236500052.029.01.2100000.339047.005 Apoio ao Educando - Infantil 74.000,00
0810.1236500052.031.01.2100000.335043.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

- Infantil 173.241,54
0810.1236500052.031.01.2100000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

- Infantil 1.009.131,30
0810.1236500052.031.01.2100000.445042.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

- Infantil 52.978,18
0810.1236500052.032.01.2100000.445042.005 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil 195.196,59
0810.1236500052.035.01.2100000.339030.005 Benefícios ao Trabalhador - Educação Infantil 103.943,10
0810.1236600072.047.01.2200000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Fundamental EJA 493.757,20
0810.1236600072.047.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

- Fundamental EJA 528.183,66
0810.1236100062.038.01.2200000.319005.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 14.000,00
0810.1236500052.026.01.2100000.319005.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 10.000,00
0810.1236100062.038.01.2200000.319016.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 129.751,95
0810.1236100062.038.01.2200000.319094.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 270.000,00
0810.1236500052.026.01.2100000.319094.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 245.000,00
0810.1236100062.038.01.2200000.339008.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 23.359,32
0810.1236500052.026.01.2100000.339008.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Infantil 173.390,20
0810.1236100061.005.01.2200000.339036.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Fundamental 41.000,00
0810.1236100062.036.01.2200000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação no Processo Educacional
- Fundamental 321.709,05

0810.1236500052.024.01.2100000.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional
- Infantil 321.708,34

0810.1236500052.026.01.2100000.319091.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação  - Infantil 40.501,92

0810.1236100062.037.01.2200000.319016.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
- Fundamental 250.000,00

0810.1236100062.038.01.2200000.319092.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Fundamental 7.250,00

0810.1236500052.026.01.2100000.319092.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil 7.250,00

0810.1236100062.036.01.2200000.449040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional
- Fundamental 304.406,66

0810.1236500052.024.01.2100000.449040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da Informação no Processo Educacional
- Infantil 304.406,67

0810.1236100062.037.01.2200000.319092.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
- Fundamental 1.000,00

0810.1236500052.025.01.2100000.319092.005 Gestão dos Profissionais do Magistério - Infantil 1.000,00
TOTAL 25.117.978,31

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 38619

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído a aplicação de recurso, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso
0791.1030200032.016.01.XXXXXXX.319011.001 7000000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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DECRETO Nº 38620
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.619.489,94.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 78/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 5.619.489,94 (cinco
milhões, seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.3100000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 4.155.186,91
0791.1030200032.016.01.7000000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 1.464.303,03
TOTAL 5.619.489,94

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0791.1012200012.001.01.3100000.339030.001 Administração do Sistema Único de Saúde 76.480,81
0791.1012200012.001.01.3100000.339036.001 Administração do Sistema Único de Saúde 237.619,51
0791.1030200031.003.01.3100000.449051.001 Estruturação da Rede de Atenção Especializada 438.169,30
0791.1030200032.016.01.3100000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 3.402.917,29
0791.1030200032.016.01.7000000.339039.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 1.464.303,03
TOTAL 5.619.489,94

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de dezembro de 2021.
PORTARIA Nº 3569/2021-GP

MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Marcelle Moraes Cossa Pereira (código 72624), Assessor
de Gabinete (620-61), lotado na SH, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem
como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto Municipal nº
38.072/2021.

PORTARIA Nº 3570/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Aline Evaristo Silva (código 72583), Assessor de Gabinete
(620-39), lotado na SE, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro do prazo de
10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3571/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Kaique Lima de Candido (código 72578), Assessor de Gestão
(621-215), lotado na CGM, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro do prazo de
10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como apresentação da
declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3572/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Karen Mazzeu de Deus Petroni (código 72577),
Assessor de Políticas Governamentais (623-5), lotado na CG, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à
rescisão funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º
do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3573/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Nilson Reis de Souza (código 72548), Assessor de
Políticas Governamentais (623-57), lotado na SGM, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Por taria, para dar quitação à rescisão
funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto
Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3574/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Leonardo Frozza Cerqueira (código 72545), Assessor
de Políticas Governamentais (623-97), lotado na COMPDEC, devendo comparecer junto ao Departamento
de Recursos Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à
rescisão funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º
do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3575/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Tamara Fernandes Molleken Nagumo (código 71208),
Assessor de Gestão (621-30), lotado na SJU, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Por taria, para dar quitação à rescisão
funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto
Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3576/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Luciano Luiz Agostinho (código 70959), Assessor de
Gestão (621-159), lotado na SS, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, dentro do
prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem como apresentação
da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 3577/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Caio Cesar da Costa Santos, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-57), lotado na SGM.
Vaga: exoneração de Nilson Reis de Souza.

PORTARIA Nº 3578/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sra. Valeria Ramos Dutra, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br

para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-5), lotado na CG.
Vaga: exoneração de Karen Mazzeu de Deus Petroni.

PORTARIA Nº 3579/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Paulo Souza do Amaral, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-215), lotado na CGM.
Vaga: exoneração de Kaique Lima de Candido.

PORTARIA Nº 3580/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sra. Silvia Teodoro Gomes, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-39), lotado na SE.
Vaga: exoneração de Aline Evaristo Silva.

PORTARIA Nº 3581/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Marcos de Mendonça Frade, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gabinete (620-61), lotado na SH.
Vaga: exoneração de Marcelle Moraes Cossa Pereira.

PORTARIA Nº 3582/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sra. Claudia Ribeiro Amorim, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-97), lotado na COMPDEC.
Vaga: exoneração de Leonardo Frozza Cerqueira.

PORTARIA Nº 3583/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Augusto Santana Maciel, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-159), lotado na SS.
Vaga: exoneração de Luciano Luiz Agostinho.

PORTARIA Nº 3584/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Renan do Carmo Araújo, devendo entrar em contato pelo e-mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br
para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter obrigatoriamente seu nome completo,
telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-30), lotado na SJU.
Vaga: exoneração de Tamara Fernandes Molleken Nagumo.
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Despacho do Sr. Secretário da Saúde
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA DE GUARULHOS, DR. RICARDO RUI RODRIGUES ROSA,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001
CONSIDERANDO o que determina a Lei Federal nº 9.452/1997:
Resolve: 1 - Notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com
sede no Município, sobre a liberação de recursos financeiros efetuados pela União ao Município de Guarulhos,
conforme segue:
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250-0
Conta: 00624044-4
Programa Federal: Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
Instrumento: Emenda Parlamentar Nº 39050002 Deputado Alencar Santana Braga
Objeto: Proposta Nº 16807.135000/1210-02 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as UBS
Belvedere, Jardim Primavera e Santa Lídia
Valor: R$ 181.356,00
Data de Recebimento dos Recursos: 22/12/2021
Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Agência: 0250-0
Conta: 00624044-4
Programa Federal: Fundo a Fundo - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
Instrumento: Emenda Parlamentar Nº 39050002 Deputado Alencar Santana Braga
Objeto: Proposta Nº 16807.135000/1210-02 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as UBS
Belvedere, Jardim Primavera e Santa Lídia
Data de Recebimento dos Recursos: 22/12/2021

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA - AFIP
CNPJ: 47.673.793/0001-73
CONTRATO/PEDIDO: 26701/2016 - CGLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 18879/2021
LIQUIDAÇÃO: 43264/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1548/2018
OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames de polissonografia simples (padrão) e com CPAP ou
com SPLIT NIGHT.
VALOR: R$ 15.873,64 (quinze mil e oitocentos e setenta e três reais e sessenta e quatro centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Novembro/2021
EXIGIBILIDADE: 14/01/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de realização de exames de polissonografia simples
(padrão) e com CPAP ou com SPLIT NIGHT e sua falta prejudicaria toda a população usuária do SUS.
D.B DE ARAUJO ELETRICA
CNPJ: 29.999.597/0001-01
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43507/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 22439/2021, 22441/2021 e 22444/2021
LIQUIDAÇÃO: 43683/2021, 43684/2021 e 43685/2021
OBJETO: Fornecimento de cabo de cobre e outros.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 500 Pc Tomada 2P embutir 10 amper 5,12
2 500 Pc Tomada 2P embutir 20 amper 5,30
3 1.000 Pc Interruptor bipolar simples 11,90
4 10 Rl Cabo flex 1,5mm preto 142,00
5 10 Rl Cabo flex 1,5mm azul 95,00
6 10 Rl Cabo flex 1,5mm verde 109,00
7 10 Rl Cabo flex 1,5mm amarelo 97,00
8 10 Rl Cabo flex 2,5mm preto 140,00
9 10 Rl Cabo flex 2,5mm azul 138,00
10 10 Rl Cabo flex 2,5mm verde 170,00
11 10 Rl Cabo flex 2,5mm amarelo 193,00
12 10 Rl Cabo flex 4,00 preto 250,00
13 10 Rl Cabo flex 4,00 azul 218,00
14 10 Rl Cabo flex 4,00 verde 275,00
15 10 Rl Cabo flex 4,00 amarelo 323,00
16 05 Rl Cabo flex 6,00 preto 360,00
17 05 Rl Cabo flex 6,00 azul 353,00
18 05 Rl Cabo flex 6,00 verde 368,00
19 05 Rl Cabo flex 6,00 amarelo 609,00
VALOR: R$ 47.060,00 (quarenta e sete mil e sessenta reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 601
EXIGIBILIDADE: 17/12/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de cabo de cobre e outros utilizados na manutenção das unidades
da Secretaria da Saúde e sua falta prejudicaria a população usuária do SUS.
FABRÍCIO DE RAMOS & CIA LTDA - EPP
CNPJ: 15.725.489/0001-36
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23250/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20476/2021 e 25454/2021
LIQUIDAÇÃO: 44249/2021 e 44251/2021
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável infantil.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 300 Und Fralda pampers premium care XXG 2,07
2 1.100 Und Fralda pampers confortsec XXG 1,17
3 4.000 Und Fralda pampers supersec XXG 1,03
VALOR: R$ 6.028,00 (seis mil e vinte e oito reais), referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 12441
EXIGIBILIDADE: 15/12/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
M.S.A. SOLUÇÕES COMERCIAIS - EIRELI - ME
CNPJ: 10.965.789/0001-79
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 32544/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 18550/2021
LIQUIDAÇÃO: 44054/2021
OBJETO: Fornecimento de micro computadores.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 08 Un Microcomputador tipo II intermediário 7.698,00
VALOR: R$ 61.584,00 (sessenta e um mil e quinhentos e oitenta e quatro reais), referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2184
EXIGIBILIDADE: 16/01/2022
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de micro computadores tipo II utilizados nas unidades da Secretaria
da Saúde e sua falta prejudicaria os andamentos dos serviços e a população usuária do SUS.
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ: 61.074.175/0001-38
CONTRATO/PEDIDO: 433/2021 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 23136/2021
LIQUIDAÇÃO: 44235/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 39051/2021 - Secretaria da Saúde
OBJETO: Contratação de empresa para cobertura total para segurar motolâncias.
VALOR: R$ 689,01 (seiscentos e oitenta e nove reais e um centavo), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/01/2022

SECRETARIA DA SAÚDE
JUSTIFICATIVA: Trata-se de contratação de empresa para cobertura total para segurar motolâncias e sua falta
prejudicaria a continuidade dos serviços.
PORTAL LTDA
CNPJ: 05.005.873/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19618/2021- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 21955/2021
LIQUIDAÇÃO: 44050/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 120 Un Aripiprazol 15mg 0,47
VALOR: R$ 56,40 (cinquenta e seis reais e quarenta centavos), referente a recursos - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 134604
EXIGIBILIDADE: 18/12/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 501/2018 e 30901/2018 -DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 4534/2021 e 12744/2021
LIQUIDAÇÃO: 44025/2021 e 44147/2021
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 287.930,09 (duzentos e oitenta e sete mil e novecentos e trinta reais e nove centavos), referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 480 e 481
EXIGIBILIDADE: 09/01/2022
PERÍODO: Novembro/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
ERRATA
PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 124/2021-GP DE 14/12/2021, CONFORME SEGUE:
Favorecido: BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 02/01/2022
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 06/12/2021
PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 126/2021-GP DE 17/12/2021, CONFORME SEGUE:
Favorecido: G D C DA SILVA COSTA - EIRELI
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 28/12/2021
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 10/12/2021
Favorecido: LIDER DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE LTDA
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 06/01/2022 e 14/01/2022
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 15/12/2021
Favorecido: MICRO SERVICE ELETRÔNICOS ERIELI
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 05/01/2022
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 15/12/2021
Favorecido: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 05/01/2022
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 10/12/2021
PUBLICAÇÃO REALIZADA NO D. O. Nº 128/2021-GP DE 21/12/2021, CONFORME SEGUE:
Favorecido: M.S.A. SOLUÇÕES COMERCIAIS - EIRELI - ME
ONDE SE LÊ:
EXIGIBILIDADE: 13/01/2022
LEIA-SE:
EXIGIBILIDADE: 16/12/2021

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

ERRATA DO EDITAL DE LANÇAMENTO DO IPTU/2022 nº 09/ 2021 - (SF01.06)
A Chefe da Divisão Administrativa de Tributos Imobiliários - SF01.06, Inspetor Fiscal de Rendas Maria Lucia
Mendes Faial, no exercício de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelos artigos 5º, inciso I, artigo
6º, inciso I, alíneas “a” a “h”e artigo 7º, incisos III e IV - todos da lei 4823/96, por meio do presente, NOTIFICA
todos os Contribuintes dos imóveis de inscrições imobiliárias constantes no intervalo 014.42.16.0001.00.000
a 131.25.33.0358.00.000 dos lançamentos anuais do IPTU do exercício de 2022, compreendidos no intervalo
das Notificações/recibos números 2022-002-000001 a 2022-002-441230.
Os Contribuintes ficam desde logo INTIMADOS a recolher o imposto no prazo previsto na Portaria nº 44/2021
- SF (DOM 17/12/21 - pg. 103), podendo, se for o caso, IMPUGNAR os lançamentos até a data de vencimento
da cota única ou primeira parcela, na forma do artigo 70 da Lei Municipal nº 6.793/2010.
O vencimento do imposto foi definido por Portaria da Secretaria da Fazenda, conforme quadro abaixo.
CEP do Domicílio Fiscal CDD Data de Vencimento

da 1ª Parcela
A - de 07.001-000 a 07.057-999 Guarulhos 24/01/2022
B - de 07.060-000 a 07.099-999 Santa Mena 24/01/2022
C - de 07.101-000 a 07.149-999 Macedo 27/01/2022
D - de 07.150-000 a 07.189-999 São Luiz 26/01/2022
E - de 07.190-000 a 07.199-999 Taboão 24/01/2022
F - de 07.201-000 a 07.299-999 Cumbica 26/01/2022
G - de 01.001-000 a 05.999-999 Capital 27/01/2022
H - de 06.001-000 a 06.999-999
e de 07.300-000 a 99.999-999 Grande São Paulo, Interior, outros Estados 27/01/2022
I - Sem CEP, endereço incompleto, demais CEPs não
relacionados acima e terrenos vagos sem endereço de entrega. Diversos 27/01/2022
Informações complementares:
1 - Eventuais impugnações devem ser enviadas eletronicamente para o e-mail:
atendimentofacil@guarulhos.sp.gov.br ou apresentadas presencialmente, na Unidade de Atendimento da Rede
FÁCIL no endereço constante no item 8, após prévio agendamento a ser realizado pelo telefone 2475.8650 ou
eletronicamente no endereço facilagendamento.guarulhos.sp.gov.br;
2 - Para os contribuintes que tenham optado pelo pagamento parcelado ou em parcela única e que não
possuam quaisquer débitos relativos ao IPTU até 31 de outubro de 2021, será concedido desconto de 5%
(cinco por cento) do valor lançado para o exercício de 2022;
3 - Para os contribuintes que pagarem o IPTU do exercício de 2022 até a data de seu vencimento, seja por cota
única ou pagamento parcelado, será concedido desconto em face do “congelamento da UFG”, tal como
definido em lei.
4 - A entrega da notificação de lançamento será efetuada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, através da
Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) - em 2023, o IPTU será digital;
5- Não foram emitidas as notificações de lançamentos referentes aos imóveis pertencentes a aposentados e
pensionistas isentos do IPTU, em face Lei Municipal nº 4.158/92 com nova redação da Lei nº 5.979/03 e
respectivo regulamento. No entanto, poderá ser solicitado o comprovante de isenção na unidade de atendimento
da Rede Fácil, no endereço constante no item 8.
6 - No caso dos imóveis SEM CONSTRUÇÃO e que NÃO possuem endereço para entrega das notificações
de lançamentos, os contribuintes devem solicitar a emissão da 2ª via, sem o pagamento de taxa, apresentando
documento de aquisição, no endereço constante no item 8;
7 - O presente edital produz os efeitos da notificação de lançamento conforme previsto na legislação pátria vigente;
8 - A segunda via do carnê do IPTU ficará disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br a partir do dia 05
de janeiro de 2022, e a partir do dia 17 de janeiro de 2022, poderá ser retirado junto à Unidade de
Atendimento da Rede Fácil, mediante a apresentação do recibo de 2021 ou o número da inscrição imobiliária.
FÁCIL BOM CLIMA - Av. Bom Clima, 49 - Jd. Bom Clima - Guarulhos - SP - CEP 07196-220

E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA FAZENDA
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRIMENTO
AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 24332
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4096, de 15/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador Dr. Alexandre Dentista – Alexandre Rodrigues de Oliveira, RESOLVE:
EXONERAR
-SIRLANIA CARDIM CARNEIRO (cód. 25989), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 24333
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4097, de 15/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº Lei nº 7.408, de 03/09/2015, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador Dr. Alexandre Dentista – Alexandre Rodrigues de Oliveira, RESOLVE:
NOMEAR
-SIRLANIA CARDIM CARNEIRO (cód. 26027), RG n.º 45.684.118-0, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Legislativos, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 24334
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4.111, de 16/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 452, de 23/06/2021 e a Lei Municipal nº 7.929, de 22/
07/2021, que trata da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, EXONERA
a servidora abaixo-relacionada:
ASSESSOR LEGISLATIVO, NE-1, EM COMISSÃO
- MICHELLE MIGUEL FELICIO (cód. 25921).

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 24335
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4.255, de 21/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 452, de 23/06/2021 e a Lei Municipal nº 7.929, de 22/
07/2021, que trata da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, EXONERA

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

a servidora abaixo-relacionada:
ASSESSOR LEGISLATIVO, NE-1, EM COMISSÃO
- JULIANA FERREIRA NOBREGA (cód.25996).

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 24336
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4.256, de 21/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 452, de 23/06/2021 e a Lei Municipal nº 7.929, de 22/
07/2021, que trata da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, NOMEIA
a servidora abaixo-relacionada:
ASSESSOR LEGISLATIVO, NE-1, EM COMISSÃO
- REGIANE BRANDÃO DE OLIVEIRA (cód. 26028) RG n.º 33.320.842-0.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 24337
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4202, de 20/12/2021
e, ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.408, de 03/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
da Vereadora MARCIA TASCHETTI, RESOLVE:
EXONERAR
- LUCAS NEVES DE JESUS (cód. 25868) do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de dezembro de 2021.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte e
dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.

CLÉO BEDAQUE SIQUEIRA
Diretora Executiva de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 24342
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor FAUSTO MIGUEL MARTELLO, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 4.290, de 23/12/
2021, e ainda, considerando o que dispõe a Resolução nº 452, de 23/06/2021 e a Lei Municipal nº 7.929, de 22/
07/2021, que trata da Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos, EXONERA
o servidor abaixo-relacionado:
ASSESSOR LEGISLATIVO, NE-1, EM COMISSÃO 
- VANTUIL CARLOS PORTELA E SILVA- (cód. 25978). 

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 23 de dezembro de 2.021.

FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte
e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. 

CLEO BEDAQUE SIQUEIRA
Diretora Executiva de Administração de Pessoal
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